
GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

so

Ofído N° 243/2021 /CMA

Senhor Prefeito,

/t
Alfenas, 20 de setembro de 2021.

Com este expediente, encaminho-lhe as seguintes proposições de lei:

-PROPOSIÇÃO DE LEI N° 69/21 AO PROJETO DE LEI N" 79. DE 06 DE

AGOSTO DE 2021. que Dispõe sobre o incentivo e a promoção da família circense, bem
como, instalação e funcionamento de circos itinerantes no Município de Alunas e dá outras
providências.

- PROPOSIÇÃO DE LEI N° 70/21 AO PROJETO DE LEI 89. DE 23 DE

AGOSTO DE 2021. que Dispõe da alteração da lei Municipal n® 4.926, de 20 de dezembro de
2019 e dá outras providências.

- PROPOSIÇÃO DE LEI N® 71/21 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N®

03. DE 17 DE JUNHO DE 2021. que institui, em caráter excepcional, o Programa de Incentivo
à Regularização Fiscal com a Fazenda Pública do Município de Alfenas mediante Transação -
REFIS TRANS 2021, como forma de complementar as ações e políticas públicas destinadas a
minimizaresimpactos econômicosnegativos decorrentesda pandemia da COVID-19causada
pelo Coronavírus, e dá outras providências.

- PROPOSIÇÃO DE LEI N® 72/21 AO PROJETO DE LEI N® 71. DE 29 DE

JULHO DE 2021. que Institui a divulgação da listagem dos medicamentos disponíveis e em
falta na rede pública municipal de saúde.

- PROPOSIÇÃO DE LEI N° 73/21 AO PROJETO DE LEI N® 77. DE 06 DE

AGOSTO DE 2021. que Institui a "Semana da Árvore" no Município de Alfenas e dá outras
providências.

- PROPOSIÇÃO DE LEI N® 74/21 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N®

02. DE 27 DE MAIO DE 2021. que Altera a Lei Complementar Municipal n® 4, de 30/11/2003,
que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços ds Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos da Lei
Complementar n^ 116, de 31 de julho dè 2003, com redação dada pela Lei Complementar n°
175, de 23 de setembro de 2020, e dá outras provklênçias/

Atendosamente,

A Sua Excelência, o Senhor
Luiz Antônio da Silva

Prefeito Municipal
Alfenas-MG

Preéidepte

ECEBIOOE
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GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 72/21 AO PROJETO DE LEI N" 71. DE 29 DE JULHO DE
2021

Instituí a divulgação da listagem dos ^ ^
medicamentos disponíveis e em falta na rede
pública municipal de saúde.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Poder Executivo deve manter permanente divulgação da listagem
de medicamentos disponíveis e em falta na rede pública municipal de saúde,
gratuitamente distribuídos aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ r A listagem deve ser permanentemente atualizada, de modo que indique
com a necessária precisão quais os medicamentos disponíveis e quais os que estão
em falta.

§ 2° Na listagem dos medicamentos em falta deve ser informada a previsão
do tempo de sua disponibilidade.

Art. 2° A divulgação deve ser feita mediante a fixação da listagem em local
de fácil acesso, visualização e leitura, pelos usuários do SUS em todas as unidades
de saúde do Município.

Art. 3° A listagem também deve ser divulgada no site oficial da Prefeitura
Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publij^ação.

Alfenas, 14 de setembro de 2021.

Tani Rose Ribeiro

Vice-Presidente

Kátia Gera li

r Sec

Luciano Guilherme Felipe Lee
2° Secretário

a Goyatá
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